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0 CONGRESSO NACIONAL decreta:

e Art. 12.Fica .assegurado o mutuidric do Sistema Brasi-
t

eTceiros o seu contra

leiro da Habitag3o , o.dirgito de transferir a
to de firanciamenta , mantido para o novo adgquirente &3 mesmas condi-
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goes do contrato anterior , quer no que di:z
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erha outro imdvel no municipio.

‘0 nove adjuirente deve preenchar oz requizitos: cadastrals usualmente
gxigidos pelo Siztema Brazileiro da Habitag%o(fFH) para o estabeleci
mento dos contratos de firmarciamento de aquisigic da casa prépia

’ Art. 22 0 processo de cabranga de crédito hipotecério
vinculado ac Sistema Finmanceira de Habitagdo ,obedeceréd as dlSDOSi

o Céddigo do Procssso Civil.
Art. 32 Esta lei entra em vigor na data d2 sua publi-
cagao
ATt . 4% Revaogam-ze aé"diébbéfdﬁééléﬁ:clntrar1w ,ESpe-
cizlmente as nortmas que dispunham sobre o refinanciamznto pelo SFH.
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